LEI Nº 4.772 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1999.

Dispõe sobre a coleta, transporte e armazenamento de pneus inservíveis até o processo final de reciclagem.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O pneu inservível deverá ser coletado, transportado e armazenado pelas empresas produtoras e importadoras de pneus, até o processo final de reciclagem.

§ 1º - A armazenagem do material de que trata o caput deste artigo deverá garantir adequado processo de manutenção e acondicionamento, a fim de impedir gravame à saúde e ao meio ambiente.
§ 2º - Caberá à Prefeitura Municipal de Patos de Minas designar as condições a serem cumpridas, a fim de se ter locais adequados para a armazenagem e manutenção de que trata o presente artigo.

Art. 2º - O Executivo Municipal terá o prazo de cento e vinte dias para regulamentar a presente Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de outubro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

